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DECRETO N° 108 , DE 30 DE JUNHO DE 2022 - LEI N.928

Abre no orçamento vigente crédito adicional especial e da outras providências

DECRETA:

Artigo Io.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional especial na

importância de RS170.000,00 distribuídos as seguintes dotações:

Suplementação (-i-) 170.000,00

20 24 00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

1329 12.122.1002.2004.0000 Manter os contratos de fornecimento (locação, sistemas, comt 150.000,00
3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES F.R.: O 01 00
01 RECURSOS PRÓPRIOS - IMPOSTOS E TRANSFERENCIAS
001 001 Recursos Proprios do Município

1330 12.122.1002.2001.0000 Realizar o pagamento das obrigações trabalhistas 20.000,00
3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS F.R.: D 01 00
01 RECURSOS PRÓPRIOS - IMPOSTOS E TRANSFERENCIAS
001 001 Recursos Proprios do Municipio

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos

provenientes de:
Anulação:

20 24 00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

886 12.122.1002.2004.0000 Manter os contratos de fornecimento (locação, sistemas, combus -170.000,00
3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS F.R. Grupo: O 02 00
02 IMPOSTOS E TRANSFERENCIAS - MDE

001 001 Recursos Proprios do Município

Anulação(-) -170.000,00

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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